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POLÍTICAS PÚBLICAS EM DIREITOS HUMANOS - PPDH 2021 

 

Resultado dos recursos à homologação dos pedidos de inscrição 

CANDIDATO (A) RESULTADO 

  

Anderson Silva Rodrigues Recurso deferido. 

Carolina Ferreira Prado Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Dayana Gusmão da Silva Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Deivi Ferreira da Silva Mattos Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Fabiana Dias de Araújo Interposição de recurso fora do prazo 

estabelecido no edital. 

Geórgia da Conceição Reis Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 



Gustavo Rangel de Freitas Barreto Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Lídia de Sousa Ramos Interposição de recurso fora do prazo 

estabelecido no edital. 

Lilian Aguiar de Freitas Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Marcus Vinicius da Silva Tavares Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Mariana Costa Requião dos Santos Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 

Maryanne Teixeira de Carvalho Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica a 

revisão da decisão de indeferimento. 



Nubia Brandão Martins Recurso indeferido. Conforme o disposto no 

item 3.1 do Edital 296/2021, os documentos 

relacionados em suas alíneas “constituem 

documentos indispensáveis à procedência da 

inscrição do(a) candidato(a)”. O envio 

posterior de documentos que motivaram a 

não homologação da inscrição não justifica 

a revisão da decisão de indeferimento. 

Viviane Silva Barbosa Interposição de recurso fora do prazo 

estabelecido no edital. 

 

 


